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MUNICiPIO DE ruAZEIRO
PROCURADOR IA-GERAL DO MLTNICiPTO

P CER JI]RÍDIC P M,/PM n" 0l

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 380 / 2O2I
CARTA CONVITE N" OI2/2021

CONTRATO ADMINISTRATTVO N' 052 / 2022

EMENTA: TERMO ADITTVO.
RENOVAÇÀO DO CONTRATO.
HIPÓTESE PREVISTA NO
INSTRIÀ4ENTO CONTRATUAL.
APRESENTAÇÁO DE
VANTAJOSIDADE ECONOMICÁ.
ORIENTAÇÃO QUANTO ÀS I'UTI]RAS
RENOVAÇOES. FUNDAMENTO NA
LEr N". 8.666/93, 1tRT. 51.
ENTENDMENTO DO TRIBUNAL DE
CONTÀS DOS MUMCÍPIOS DO
ESTADO DA BAIIIA (TCM,/BA).
NECESSIDADE DE RINÁLISE DA
C ONIVENÉNCIÀ E OPORTUNIDADE
ÂDMIMSTRATIVA POR PARTE DO
SETOR,/GESTOR RESPONSÁ!tsL

I - RELATÓRIO

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de

Administração (SEAD), por meio do Memorando/Oficio Interno n' 348/2022, em

razão do OFÍCIO INTERNO N' 192/2022/PMJISEDUR/ADM, em que foi

solicitada análise acerca da possibilidade jurídica de celebração do 2'Termo Aditivo

ao Contrato n' 052/2022, conforme documentação em anexo, que será parte

indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição.

Objeto do contrato: Contrataçáo de empresa para prestação de

sewiços de topografia. Com equipe composta por topógrafos, auxiliar de topografia,

desenhista, estação total, nível óptico, GPS Geodésico e drone, para execução de

atividades topográficas no Município de Jrazeko-Ba.

Data da vigência: 12/01/2023
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Objeto do termo aditivo

renovação de saldo:

Solicitacão de oro sacão de orazo e

PRocUFAOORIA.GERAL DO MUNICÍPlo DE JUA2EIFO/BÂ
Bua MinasGcÍars, nr46 Ed C.nÍo Médico s Edrpresarra BenaloCelquetra 4í ahdár, bato Sanio rrlÔ.o. Jlazêib Ba CEP:48903-020

E-ma : psn tudenô.bâ@holmarL..oú
Contâlô (74)3612 3509
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MUNICIPIO DE ruAZEIRO
PROCIJ'RADORTA-GERAL DO MUNICÍPIO

Contratado: EPTC - ESTUDOS, PROJETOS, TOPOGRAFIA E

TNCORPORAÇÃO rrO.q..

. Capa;

. OFÍCIO n" 792.2022/PMJ/SEDUR/ADM

o Justificativa Técnica

. Carta de anuência

. Declaração do Fiscal

. Ordem de serviço

. Declaração de Disponibilidade Financeira

o Termo de Autuação (04/ 0l / 2023);

. Minuta de Aditivo;

o Dotaçãoorçamentária;

. Parecer do Fiscal de Contrato;

. Cópia do Contrato n'052/2020;

. Cópia do I o Termo Aditivo; e,

. Documentos relativos à constiruição da contratada e da

regularidade fiscal.
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É o breve relatório.

A Procuradoria-Geral do Municipio, órgão responsável pela assessoria

jurídica do Municipio de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93,

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito

de validade da contratação.

pRocuBÂDoFta-cEBAL Do MUNrcÍpto DE JUAzEtBo/aa
Bua Nlinas Gdas, n! 46, Ed. Ce.lo Méd co o €mp/esaíalRenâlo Cerquôt.,4! ãndar, banro Sãnlo Anlóhio, Jua2e ro-Ba _ CEP 449C3 020

E-mãil: psm tuaonó.bâ@holnâil.côm
Conlaro: (7al 3612 3509 u

Ademais, a consulta foi instruída com os seguintes documentos:

2.I _ DAS CONSIDERÂÇÕES TI{ICIAIS
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Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão

n." 1337 /2011-Plenário e Acórdão n' 5.291 /2013 - 1' Câmara).

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal,

passível de responsabilizaÇão tanto do Administrador Público quanto do parecerista.

Os pareceres juridicos exigidos pelo art. 38 daLet n" 8.666/ 93 integram a motivação

dos atos administrativos, razã,o peTa qual devem apresentar abrangência suÍiciente

para tanto, evidenciando a avaliaçío integral dos documentos submetidos a exame.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natvreza técnica. Em

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos especificos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

CONSIDERANDO que a Lei n' 8.666/1993 permanece em vigor até

que completado o interstício de dois (02) anos, contados a partir da data de

pubücação da Lein" 14.133/2021, ocorrida em l" de abnl de2021, passa-se à análise

do procedimento sob a égide da legislação aplicável, mormente às normas referentes

à licitação e contratos, e jurisprudência dos Tnbunais Superiores e Tribunais de

Contas.

No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites

estabelecidos pelo legislador federal quando da ediçáo da norma de regência.
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Âua M nas Gêra's. nra6, Ed. Cênlrc Mêdi@ e Empresãnar Renãto Cetqúenâ. 4! ãndaí baiío Sanlo Anlónio. Juô2eirc 'Ba - cÉP: 43903 020
E-mâil: PgF.júaeno ba@holôari com

conIaror (74)3612-3509
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2.2_DAS PRORROGAÇÕES DE VIGÊNCIA EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO

DE SERYIÇO DE NATURNZA CONTINUADA
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Pá8ina 4 J. li

Analisando os autos do processo administrativo e a justificativa

apÍesentada pelo consulente, verificou-se que a renovação do referido contrato tem

previsão na legislação, desde que não exceda os limites da Lei 8.666/93, albergada

no art. 57. Senão veja-se:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto
aos relativos:
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses;

Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, ií COMENTÁRIOS A LEI

DE LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8" edição, Dialética,

pág.523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela,

consiste em renovar determinada contratação paÍa que se tenha vigência por periodo

posterior àquele previsto originalmente. Transcrevemos trecho onde se diz

textualmente:

"Em termos .juídicos, a prorrogação não é uma modificação
contÍatual. E o mesmo contrato reiniciando sua vigência e

vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando
o conteúdo das obrigaçÕes das partes e alterado. E verdade, que a
modificação do contrato pode acarretar alteraçào do prazo de
vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acarretar
impossibilidade de o particulaÍ exesutar sua pÍestação no píazo
inicialmente previsto".

Nos termos do art. 58 da Lei n' 8.666/93, a Administração tem a

prerrogativa de modificar os contratos unilateralmente, para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as

c1áusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos náo

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.

O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra supra

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses teÍnos:

"... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente, as

cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
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Administração pode provocar alteração nos cronogramas de
execução das prestações. Quando a causa da delonga é a
introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever
jurídico de promover a alteração dos prazos".

A possibilidade d,a renovação/ prorrogação deve ser prevista no Ato

Convocatório/ Contrato, cuja dicção deve-se encontrar em perfeita sintonia com os

dispositivos que regem a matêria, em especial a Lei 8.666/93 (tide htstiírcativa e

contrato anexado).

2.3 DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAI DE CONTAS DOS

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA)

Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da

Bahia (TCM,UBA), no PROCESSO N'00555e20, emitiu o Parecer No 00156-20

(F.L.Q.), de 22 de janeiro de 2020, cuja ementa se transcreve a seguir, estabeleceu

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela:

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS A SEREM
EXECUTADOS DE FORMA CONTINUA. PRORROGAÇAO.
REQUISITOS, ARTIGO 42 DA LE] DE RESPONSABILII]ADE
FISCAL, l) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a
serem executados de forma contínua condiciona-se ao
pÍeenchimento dos seguintes requisitos: a) comprovação da
vantajosidade de preços e condições para a Administração, bem
como existência de orçamento para fazer frente à despesa; b)
previsão expressa da hipótese de dilação de prazo contÍatual no
instnrmento convocatório da licitação e no respectivo ajuste
entabulado entre as partes; c) adoção da
modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valoÍ total do
pacto, computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o
prazo máximo de ó0 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justihcativa
por escrito e prévia artorízação da autoridade competente para
celebrar o con[ato; e e) efetivação da prorrogação dentro do
periodo de vigência do ajuste. 2) O artigo 42 da LRF não proibe a

celebração de contratos ou as suas prorogações no final do
mandato, mesmo que venham a exceder o exercício financeiro. No
caso de a despesa se estender por mais de um exercicio, deverá
constar do Plano Plurianual e estar prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Alual relativas a cada
exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador
Público executar, a cada exercício, a parcela correspondente do
Plano Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício seguinte
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Contaroi 174) 3612'3509
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terá o suporte financeiro de tal exercício. Não se tratando, portanto,
de restos a pagar.

Logo, é de se notar que, nesses teÍmos, a renovação da prestação de

serviços a serem executados de forma continua condiciona-se ao pÍeenchimento dos

seguintes requisitos:

a) comDrovacão da vantaiosi de de orecos e condicões oara

S a ao bem c

fazer frente à despesa;

b) previsão exprEss4da hipótese de dilacão de prazo contratual

no lnstrumento convocatório da licitacão e no resDectivo

aiuste entabulado entre as partes:

c) adocão da modalidade de Iicitacão adequada, tendo em

vista o valor total do pacto. computadas as possíveis

rorfo es re eitando-se o Ía máximo de sesscn ta

meses previsto na Lei:

d) iustificativa por escrito e prévia autorizacão da autoridade

comDetente Dara celebrar o contrato: e

e) efetivacão da prorrosacão dentro do período de vigência do

aluste.

2.4 _ DA NECESSÁRIA APRTSENTAÇÃO DA VANTAJOSIDADE DA

PRORROGAÇÃO

Entrementes, ADENTRANDO A CONSULTA, trara-se de pedido

de prorrogação de contrato administrativo. Compulsando os autos, encontra-se a

justificava da necessidade de pro rÍogaçáo, especialmente em razão de ser serviço cuja

continuidade não poderia ser cessada.

Contudo, paía a pÍoÍÍogação contratual, o aÍÍ. 57. inciso II, da Lei

8.666/93 prevê que a prestação de serviços continuados pode ter a sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a administração. Assim, em regÍa é necessário que o
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órgáo licitante possua estimativa prévia que permita verificar se os preços propostos

são realizáveis, exequíveis ou compatíveis com os preços praticados pelo mercado.

Nesse sentido, constam documentos que buscam atestar a obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administraÇão, notadamente contida na

justificativa técnica.

Destarte, comparando-se os requisitos para a realização de tal

procedimento requendo, pode-se concluir:

(a) Resta inquestionável que a renovação do prazo de vigência do contrato foi

prevista no instrumento contratual;

(b) Trata-se de serviço de natureza continuada;

(c) FIá justiÍrcativa quanto a vantajosidade de preço;

(d) O prazo não excede aos limites da Lei 8.666/93 e foi frxado em sintonia com

a Lei de Responsabilidade Fiscal, desde que foi efetivada nos limites do

exercício orçamentário;

2.5 . A PRORROGAÇÃO OOS CONTRATOS ADMINISTRATTVOS E O

LIMITE DA MODALIDADE QUE ANTECEDEU O CONTRATO ORIGINAL

No caso em tela, a modalidade licitatória eleita foi a Carta Convite,

que possui a seguinte variação valores para fins de enquadramento, conforme o

Decreto n" 9.412/ 20181 :

Art. l" Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do aÍt. 23

da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Írcam atualizados nos
seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:

r Que atualiza os valores dat modalidades de licitação de que trata o art 23 da Lei ns 8.666, de 21 de

junho de 1993.
PFOCIJBADOAIA.GERAL DO MUNICiPIO DE JUAZEIRO/BÂ

Íiua í, nas Gerais. n!45 Ed cenro Nródio s Erp,êsararÂ".ljJ1,xlsH6.hii;:Í::j"nro sânro Ánrónro. JLazeÍo Ba cEP:43e03 020

co.raror (74) 3612-3509
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Por outro lado, importa esclarecer alguns aspectos referentes a adoção

da modalidade de licitação adequada, tendo em vistd o valor total do pacto, computadas as

possíveis pronogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 (sessenta) meses previsto na Lei.
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a) na rnodalidade convite - até R$ 330,000,00 (tÍezentos e trinta
mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - ate RS 3.300.000,00 (três
milhões e trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três
milhões e trezentos mil reais); e

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - ate R$ 176.000,00 (cento c setenta e seis

rnil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um
milháo, quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de RS 1.430.000,00 (um
milhão, quatrocentos e trinta mil reais).

Considerando o objeto do contrato, deflui que este refere-se a serviços

de engenharia, tendo em vista as definições trazidas no art. 6' da Lei n" 8.666/93 c/c

a Lei no 5.194/66'z. Logo, isso Íesulta no enquadramento do procedimento

licitatório em epígÍafe ao limite de até R$ 3.300.000,00 (três milhões e tÍezentos

mil reais).

Nessa ambiência, tem-se que o objeto inicial do contrato foi de R$

327,929176 (trezentos e vinte e sete mil novecentos e vinte e nove reais e setenta e

seis centavos). Ato conrínuo, com o 1'Termo Aditivo houve o acréscimo de R§

26.795,48 (vinte e seis mil. setecentos e noventa e cinco reais e quaÍenta c oito

centavos), que resultou num total de R$ 354,725,24 (trezentos e cinquenta e quatro

mil e setecentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos).

']Que regula o exercicio das profissões de EnBenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outrâs
providências.
3 TRTBUNAL DE coNTAs Dos MUNtcÍptos Do EsÍADo DA BAHIA AJU: AssEssoRlA JURÍDlcA oRlGtM:
GABIN[TE DA PREsIDÊNCIA PROCESSO N9 11685E20 PARECER II9 01297-20

PBocunaooRta-cEFAL Do MuNlciPlo oÉ JuÀzElao/aa
Rua r,i nas ce,a,s. ni 46. Ed. cên,rc Médm ê Emp,esÍiar Rd j,,i#lil?6;ii,ilÍl"l;,i"^ "a'ro 

anrônio. Jua2eiÍo-Bâ cEP, 44s03 020

cont.lo: 17.í) 361 2.350S

o
I
8

E

ê
.ç

ô

E

E

zs

<14oti

oS

do

qE
39

ffi

Deste modo, considerando exclusivamente o entendimento do

TCM/BA de que deve ocorrer a adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em

vista o valor total do pacto, conrputadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo

naximo de 60 (sessenta) meses previsto na Leir, o preletdido reouerimenÍo iá restaria

fulminado.
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Contudo, tendo em vista a presunção de que a Administração age em

estÍita conformidade com a lei, ou seja, presume-se a legalidade dos atos

administrativos, esse entendirnento pode ser ponderado. Ademais, não é dado ao

hermeneuta a faculdade para presumir a má-fé, a desonestidade, pois um dos pilares

do direito brasileiro é a presunção da boa-fé, especialmente quando se refere a

condicionante não prevista em lei.

Sobre o assunto vale transcrever a doutrina de Diógenes Gasparini

O valor estimado do contrato é elemento determinante de licitação
e nada tem a ver com os acréscimos que são incidentes e que podem
ou não aconteceÍ ao longo da execução do contrato. Com efeito, a
hxação da modalidade diz respeito à licitação, enquanto os
acréscimos e supressões dizem respeito ao contrato. O argumento
para impedir os acréscimos, que levariam a outra modalidade mais
solene de licitação, está consubstanciado no fato de que a

Administração Pública, fraudulentamente, poderia promover uma
licitação na modalidade convite e contratar, mediante as sucessivas
prorrogações, valor que exigiria, dcsde logo, uma concorrência, não
podendo ser generalizado para impedir o que a lei permitiu à

Administração Pública, sem fazer qualquer outra exigência, como
se todos os agentes públicos fossem desonestos, venais. Se a fraude
restar comprovada, pune-se o culpado. A solução emprestada por
alguns autores e pelas CoÍes de Contas para que se faÇa nestes casos

uma concorrência é exigir essa modalidade licitatória fora das

hipóteses em que é dispensável, é burocratizar o processo licitatório
e, sobretudo onerar a Administração Pública, pois todos sabem da
demora e do custo da realizaçáo dessa espécie de licitação, sem ter
a absoluta certeza da ocorrência desscs acréscimosa.

Os defensores da tese de que os futuros contratos não devem extrapolar

o valor da modalidade de abertura do certame estão totalmente equivocados, tendo

em vista que não distinguem as duas situações a sercm enfrentadas: a primeira está

relacionada "ao valor estimado no contrato e seu enquadramento na modalidade

pertinente", enquanto a segunda está relacionada com a obtenção do melhor preço e

condições mais vantajosas para a AdminisÍação Pública, visando não paralisar a

4 GASPARINI, Diógenes. Direito Adminístrativo. 9e Ed. São Paulo: Saraiva,2OO2, p.566
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execução dos serviços de prestação continuada, tudo isso em nome do interesse

públicos.

497 /

Uma situaçào é a eleição da modalidade licitatória cabível, à vista
do valor estimado da contratação desejada; ouÍra coisa é a

ocorrência de alterações contratuais quantitativas e/ot
prorrogaÇões autorizadas pela ler, para fazer face a novas situaçÕes
enfrentadas pela Administraçáo e que, em tese, nâo poderiam scr
previstas de antemão quando da eleiçào da modalidade de licitaçào
em razão do valor.

O professor Diógenes Gasparini, entende tambóm, que o aditamento

contido no artigo 57, inciso II, da Lei de Licítações, não requer que as prorrogações

contratuais fiquem limitadas ao valor da modalidade utilizada na abertura do

certame licitatório, do contrário estaríamos diante uma interpretação totalmente

equivocada. Observa-se:

Se, ao contrário, tais operaçôes foram executadas com rigor e

seriedade, valeráo para todos os fins de direito. De sorte que a

'oUVEtRA, À/árcio Berto Alexandrino de. A PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E O

LIMITE DA MoDALIDADE QUE ANTECEDEU O CoNTRATO ORIGINAL. Empório do Direito.com.br.
Pultlicado em 22/02/2019, acessado em 11/10/2022, DisponÍvel em:
<httpsr//emporiododireito.com.br/leitura/a prorrogacao-dos-contratos-administrativos-e-o limite-da-
modalidade-que-antecedeu-o-contrato-original>
6 CAVALCANTI, Sânzia Ferreira. Revista Direito e Liberdâde ESMARN - Escola da Magistratura do Rio

Grande do Norte-v. lO,n.!,p.217 - 23o - jan/jun 2009, p.220
7 Boletim de Licitações e contratos - BLC den.9/2OOO, p.497

paocuRADoFtÂ-GEFÁL oo MlJNtciPto DE JUAzEtFo/BÂ
Rua M nas Gda's. n;45 Ed cênro MódiN e Eírp,esánarlr?iJtXit"i:ã;iiálÍ,"1j" ío sanro anrônro J!ãzenô'Ba - cEP:43s03'020

conrâror 174) 3612-3509
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Essas situações, por serem totalmente diferentes não podem receber do

interprete o mesmo tratamento, nem mesmo sofrer a mesma consequência jurídica,

caso contrário os fatos distintos terão o mesmo úatamento, o que não seria razoâyel.

Esse é o entendimento de Sânzia Ferreira Cavalcanti:

Duas siruações devem ser analisadas de maneira distinta. Uma diz
respeito ao valor estimado do contrato que determina a modalidade
licitatória a ser seguida. Outra é a prorrogação ou alteração
contratual com a finalidade de sc obterem condições mais
vantajosas para a Administração Pública. A segunda situação não
pode intcrferir na primeira, e vice-versa6.

Mesmo entendimento encontra-se esculpido no tsLC de n. 9/2000, p.
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ocorrência de eventos fururos, a exemplo das prorrogações, não
estarào, de modo algum, proibidos ainda que seus valores somados
ao valor inicial do contrato indicassem que outra seria a modalidade
licitatória. Equivocam-se os que se apartam desse entendimento,
dado não distinguirem as duas nítidas situações postas pelo
problema: a primeira está relacionada ao valor estimado do contrato
e seu enquadramento numa das classes determinantes das
modalidades de licitação, enquanto a segunda está referida à
prorrogação do contÍato com o fito de obter preços e condições mais
vantajosas para a Administração Pública. Essas situações, porque
diversas, não podem receber do intérprete o mesmo tratamento,
nem podem ser submetidas a idênticas consequências juridicas. Não
cabe em razão dessa diferença pretendfl que o valor do contrato,
somado ao valor das prorrogações, fique enquadrado na
modalidade licitatória utilizada na abertura do certame. (...)

A modalidade licitatória somente é relevante para a contÍataçáo,
mas absolutamente irÍelevante para as prorrogações iguais e

sucessivas, por exemplo. Nesses casos, o valor contratual não
determina qualquer modalidade licitatória nem deve enquadrar-se
na escolhida em função do valor estimado do contrato. Pensar de
outro modo seria inominável cquívoco. O novo valor pode,
poÍanto, ser maior e ultrapassar o limite da modalidade licitatória
utilizada para a contratação.8

Do mesmo modo, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

Apesar dos § § 2' e 3'do artigo 31 da Lei de Licitações disporem
que a Administraçào, na execução de serviços, poderá estabelecer,
no instrumento convocatório da licitação, a exigência de patrimônio
liqüido mínimo que não exceda a l0% (dez poÍ cento) do valor
estimado da contratação, na hipótese dos autos essa exigência e

ilegal, pois o valor do patrimônio líqüido mínimo previsto no edital
foi calculado com base na prestação do serviço pelo período inicial
de 60 (sessenta) meses, contrariamente ao que dispõe o artigo
57, inciso II, da Lei 8.666/93. (REsp n' 474.781/DF,2" Turma.
Relator. Min. Franciulli Netto. Julgado em 08/04/2003, DJ de

t2/0s/2003,p.297).
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fi e Íestrita ao aíaa do certame licitatóri

restaÍá imDossibilitado numerosas proEosacões contÍatuais. causando Dreiuizos à

Administracão Pública Dela DaÍalisacão dos servicos continuos. restando afetado

3 GASPARINI, Diógenes. Prazo e Prorrogação do Serviço Continuado. Revista Diálo8o Jurídico. Np 14

junho/agosto de 2002, Salvador, Bahia, p. 26
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o interesse Dúblico em decorrência de uma interoretacão absurda íisto é. a

Administracão Públ ca estaria abrindo mão de vantasem de co e de condicôes

vantaiosas).

Caso fosse de interesse do legislador condicionar as prorrogações

contratuais ao limite da modalidade de licitação urilizada na abertura do ceÍtame,

teria inserido na norÍna legal que as eventuais prorrogações estariam condicionadas

a respeitar os limites estabelecidos em qualquer um dos incisos do artigo 23 da Let

de Licitações e Contratos. Ademais, nesta oportunidade faz-se necessário transcrever

a norma decorÍente do pnncípio da legalidade " ninguém sera obrigado a fazer ou deixar

de fazer em virtude de lei" .

Nesse contexto, IVAN BARBOSA RIGOLIN afirma que a "lei não

pode dar com uma mão e tiraÍ com a outra", pois se assim frzer náo faria sentido a

norma, tornando-a uma "letra moda". In casu, a norÍna contida no aÍtigo 57, inclso

II, da Lei de Licitações e Contratos prevê a possibilidade de aditamento dos contratos

dos serviços de execução continuada, portanto, não é tarefa do intérprete restringir o

alcance da normativo, sob pena de inviabilizar as prorrogações contÍatuais inseridas

pelo legislador.

Assim sendo, não se assemelha razoâvel que o intérprete faça

interpretaçáo restritiva ou equivocada de qualquer norma jurídica, especialmente, a

norÍna em debate, pois o fim proposto pelo legislador foi tão somente oporhrnizar à

Administração Pública prorrogar os contratos de prestação de serviços continuados.

Caso contrário, eventuais paralisações causariam danos irreparáveis ao poder

público, consequentemente, a coletividade.

e BCL - Boletim de Contratos e Licitaçôes, n-o 8, agosto de 1998 - p. 393.
pRocuRÂDoRta-GERÂL Do MUNtcÍPlo DE JUÂ2ElRo/BÂ

Âualíina3Gerâls,nr46,Éd.CênrroMédi@eEmpêsaíalRenâloCêlquetra4randa/bãitoSanloAnlôno,Juazeirc_Ba_CEP:!3903020
É-mãir: pom jua:eno.bâ@holmail.com
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(...) a lei não pode dar com uma mão e tirar com a outra, ou poÍ
outras palavras dar com uma mão ..,, sem abrir a mão. Semelhante
reductio ad absurdun não teria neúum sentido, e contrariaria o mais
elementar cânone interpretativo concebível. Lei alguma pode ser
assim interpretada, ou será a pior dentre quantas existam'.
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2.6 _ DA PONDERAÇÃO QUANTO A IJRGÊNCIA E DA ORIENTAÇÀO

QUANTO A DEFLAGRAÇÃO DO NOVO PROCEDTMENTO

LICITATÓRIO

COntratacao oue Dode afetar um servi Co blico essencial íanálise oue deve ser feita

Pá8ina l.l dc 15

pelo administrador/gestor). entende-se oue oode o administrador/sestor ootaÍ

poÍ proÍÍogar o contrato com a renovação de saldo - não sendo a limitacão da

modalidade que antecedeu o contrato original um fator decisivo ao ponto de

impossibilitar tal feito (desde que os demais requisitos seiam atendidos).

Por outro iado, importa pontuar que, para evitar que a siruaçào seja

eventualmente apontada como emergência ficta (quando a Administração clerxa de

tomar tempestivamente as providências necessárias à realizaçáo da licitação

previsível)ro, ORIENTA-SE Dara que esta seia a última prorrosacão, de modo que

seia providenciada a deflasracão de um novo DÍocedimento licitatório - tendo em

t do TCM/BA à sar das nd
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2.7 -DAS CONSIDERAÇÕBS FTNATS

Por fim, cabe ressaltar que toda prorrogaÇão contratual deve ser

precedida de justificativa, manifestação solene, onde deve ser demonstrado que a

prorrogação se dá em razáo do interesse público, devendo ser juntado aos autos do

pertinente processo administrativo, relatórios e pareceres aptos a demonstrar a

vantajosidade para a Administração Pública, e para que o aditamento tenha eficácia,

necessário se faz a publicação de seu extÍato na imprensa oircial.

Sobre a necessidade de justificar a ptotogação dos contratos de

prestação continuada, já manifestou o Tribunal de Contas da União:

10 jUSTEN FlLHo, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 9. ed. São Pâulo

Dialética,2002
pHocuRÂooBla-cERAL Do MUNIcíPlo DE JUÂ2ElRo/BA

A!. M'nas Gerais, n?46, Éd. cú,,o Médico e Etrp'ewar Rúli-1"#t"lã":HÍ:::" - 
"ãnro 

a.rôno. Jlazeno aa - cEP:43s03 020

Conraro (71)3612-3509

Destade, dada a eventual urgência. especialmente por se de um4
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Deve constar, do processo correspondente, justificativa
fundamentada e com a devida autorização superior, quando ocorrer
a hipótese prevista no § 4" do art. 57, relativamente aos contÍatos de
prestação de serviços de forma continuada, nos teÍrnos do inciso II
do art.57 da Lei n'8.666, de 1993, conforme disposto no mesmo
parágrafo. Acórdão 310/2003 Plenário.

Destarte, desde que devidamente justificado pelo Ente Contratante, é

perfeitamente possível a pÍorrogação contratual, mesmo que a soma dos termos

aditivos extrapole a modalidade de licitação que antecedeu ao contrato original.

III _ DA CONCLUSAO

Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se quc,

salvo melhor juízo, é possível a proffogaçào com renovaçào de saldo do contrato em

tela, DESDE QUE hque o gestor cientificado de que o TCM/BA entende que a

prorrogação do contrato de prestação de serviços a seÍem executados de forma

contínua condiciona-se adoção da modalidade de licitação adequada, tendo crn

vista o valor total do pacto, computadas as possívcis prorrogações, Íespeitando-

se o prazo máximo de 60 (sessenta) meses previsto na Lei apesar de

entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em sentido diverso.

Assim, é saiutar que a mencionada prorrogação se dô apenas na

evenrualidade de concreta urg

4dnuristÍada/cEsts!.

Contudo, importa também destacar que

(a) Resta comprovada previsão expressa da hipótese de dilação de prazo

contratual no instrumento convocatório da licitação e no respectivo ajuste

entabulado entre as partes;

(b) Trata-se de serviço de nattreza continuada;

(c) O prazo não excede aos limites da Lei 8.666/93, e foi fixado em sintonia com

a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois há declaração de drsponibilidade

orçamentária;

ência: análise que deve ser feita oelo
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(d) Existe documento que comDrovem a vantaiosidade de Drecos e condicões

(ustificativa técnica); e,

(e) c destacado a o di

modalidade licitatória pretendida que antecedeu o contÍato orieinal

devendo a Íenova cao set analisada sob o

essencialidade do serviço), de tal sorte que se ORIENTA a não mais

prorogar este contrato (caso a Administração insista na renovação em tela),

devendo ser providenciada a deflagração de um novo procedimento licitatório

- tendo em vista o posicionamento do TCM/BA, apesar das ponderações em

sentido conffário.

Ademais, oÍienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria

interessada obsewem a rezularidade fiscal e constitutiva da contratada durante toda

a relacão iurídica flrrmada em decorrência do contrato em lçla

Ressalta-se o caráÍer opinativo desta alçada jurídica, e com o

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo.

Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos de do

processo administrativo acima referenciado.

Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comrssão de

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação.

E o parecer, salvo melhor juízo
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cloIrazeiro/B{, '10 
de janeiro de 2023.

lvurilo Macêdo cavalcanti ll)illi,l''-"''*'*, 
-"""

MURILO MACtOO,êXüXIôÃNN
Procurador Municipal

PROCUAADOAIA.GERÂL DO MUNICiPIO DE JUAZEIRO/BA
Bua,ü nâs Gêrais. n'!46. Ed. Cenlro Médroe Emorêsaial Ro.âro Cê.quera, 4! anda. baúoSãnlo AnlôniÔ, JLazêío Ba CEP 44903 020

E-mail: p§m.iuaeúo.ba@holmâil com
conraro: (74) 3612.3s09 u

A consideração superior.
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PREFEITT'R.\ \I T \ICIP{L DE .IL AZEIRO
sl ptRI\rr-\DÉ\( t \ DL Lt( I r{ÇoLs E ( o\TR\Ios

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 052/2022
SEGUNDO TERMO ADITIVO

TÊRMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNtcíPto DE JUAzEtRo-BAHra E A

EMPRESA ESTUDOS, PROJETOS, TOPOGRAFIA,

coNsÍRUçÃo E rNcoRpoRAçÃo rrDA - Eprc.
Do PRAzo E RENovAÇÃo DE sAtDo.
oBSERVAÇÕES DA rEt 8.666193.

pELo pRESENTE tNSTRUMENTo pARTtcuLAR, DE uM LADo o MUNtcÍpto DE JUAzEtRo, pÉssoA

JURíDtcA DE DlREtro púBltco tNTERNo, coM SEDE NA RUA 15 DE JULHo, Ne 32 - cENTRo - JUAZEIRo-

BA, NEsrE ATo REpREsENTADo pELo sEcREÍÁRro DE oBRAs E DESENVoLVtMENTo uRBANo, sR.

ANDERSON ROBERÍo ÍORRES tRElRE, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E 0o oUTRo LADo

A EMPRESA ESTUDOS, PROJETOS, TOPOGRAFIA, CONSTRUçÃO E INCORPORAçÃO ITDA - EPTC.

DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TTRMO DO

CONTRATO AO QUAL ESIE PAssARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

38012021, CONVTTE Ne OL2l2O2t, TENDO EM vrSTA AS DTSPOSTçÔES DA LEr FEDERAL 8.666/93 E

ALIERAçÔES PERTINENTES, QUE REGULAM A5 LICITAçÕE5, CONTRATOS É CONVENIOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O SÊGUINTE;

ART. 57. A DURAÇAO DOs CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI

FICARA ADSTRITA A VIGENCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS

ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO A05 RELATIVOS: (,,.)

II - A PRESTAçÂO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA

CO\TÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAçÃO PRORROGADA POR

IGUATS E SU(ESSTVOS PERTODOS COM vrSTAS A OBTE\ÇÀO DE

PREÇOS E CONDIçÕE5 MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAçÂO,

LIMITADA A SESSE NTA MESES;

cúUsUtA SEGUNDA - DA MoTIVAçÃo
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTT CONTRATO A CONTRATAçÃO DT TMPRESA PARA SERVIÇOS DE

TOPOGRAFIA COM EQUIPE COMPOSTA COM TOPÓGRAFO, AUXILIAR DE TOPOGRAFIA, DESENHISTA,

ESTAçÂO IOTAL, NÍVE OPTICO, GPS GEODESICO E DRONE PARA EXECUÇÀO DE ATIVIDADES

TOPOGRÁFICAS NO MUNICíPIO DE ]UAZEIRO-BA.

O CONTRATO ACIMA CITADO, FIRMADO COM A EMPRESA ESTUDOS, PRO]ETOS, TOPOGRAFIA,

CON5TRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA (EPÍCI), TEM POR OBJETO A EXECUÇÀO DE SERVIÇOS DE

TOPOGRAFIA PARA O CADASTRAMENTO DE ÁREAS PÚBLICAS, LEVANTAMENTO DE VIAS URBANAS E

RURAIS, LOCALIZAÇÃO GEORR EF E RENCIADA DE ÁREAS DO MUNI(ÍPIO, CONFERÉNCIA DE ÁREAs DE

ORDENAMENTO E DEMAIS SERVIçOS 
'NERENTES 

A TOPOGRAFIA EM TODO TERRITORIO DO MUNICiPIO,
ASSIM, O CIIADO CONTRATO, EM SUA ESTRUTURA, CONTEMPLA UMA EQUIPE COMPLETA PARA A
REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DIARIAS DO ML,,NICIPiO,

ALÉM DE ToDOs oS LEVANIAMENTos ToPoGRAFICoS, ouÍRos SERVIçoS TOPOGRAFICOS SÀO

PRESTADOS PELA EM PRÉSA CONÍRATADA
CONFORME É DEMONSTRADO EM PLANILHA, A RENOVAÇÃO DO CONTRATO 052/2022 TORNA-

vv
E

cúUSUTA PRIMEIRA - Do SUPoRTE TEGAL

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAs DISPOSIçÕES DA LEI FEDERAL N9 8.666, DE

27/06/1993, ESPECIFICAMENÍT EM SEU ART, 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS:

/'
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PREFEITUR,{ \IT'\ICIPAL DE JTIAZEIRO
st pERt\TE\DÊrcrr oe lrclr.rçÕes E co\TRATos

cúusun rrncrtnA - Do oBJETo
A PARTTR DA DATA |NFRA, A vlGÊNcrA Do coNTRATo EM coMENTo sE ESTENDERÁ, coNFoRME
pREvtsro No rERMo CoNTRATUAL poR 12 (DozE) MESEs, DA DATA DE 13 DE JANEIRo DE 2023 ATÉ A

DATA DE 13 DE JANEIRO DE 2024.
EM DEcoRRÉNcrA DA RENovAÇÃo Do pRAzo DE vtcÉNcrA (oNTRATUAL REsrA tMPRESCtNDTVEL

EFET|VAR-SE, coNCoM |TANTEMENTE, A RENovAçÃo Do satDo CoNTRATUAL EeU|VALENTE Ao
prRÍooo nctvn REFERtDo, No vALoR GLoBAL DE RS 327.929,76 (IREZENros E vINTE E sETE MtL,

NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS),

JUAZEIRO-BA, 13 DE.JANEIRO DÊ 2023

\4,L!t-
RSON ROBERTO TOR

CONTRATANTE

FRE IR E

à) Ç
ESTUDOS, PROJETOS POG CONSTRU

CONTRATADA

E INCORPORAçAO TTDA . EPTC

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e

TESTEMUNHAS:

vtÁvrL, tvtrsrto coM A TNCLUSÃo Do ÍNDtcE DE REAiusrE DE coNTRATo. pots o MuNtctpto
EcoNoMtzARÁ APRoXIMADAMENTE 10% Do vALoR DA NovA pLANTLHA oRçAMENTÁRrA. coMo o
sERVrÇo ropocRÁFrco É EssENcrAL PARA quALeuER ATtvtDADE RELAC|oNADA A ENGENHARTA No
MUNrcipro, HalA vrsTA n rnpontÀrucra rua RtrovnçÀo Do crrADo coNTRATo poR rcuAl pERroDo.

SENDO ASSIM, COM O OB.JEÍIVO DE VIABILIZAR TECNICAMENTE E ECONOMICAMENTE O CONTRATO DE

SERVIçOS TOPOGRÁFICOS E POR SER UM SERVIÇO ESSENCIAL PARA O MUNICIPIO, FAZ.sE NECESSARIA A

REALTZAÇÃO DA RENOVAÇÃO DO CONTRATO 0s2l2022 PARA O ANO DE 2023, NO ívrEsMO PERTODO DE

12 rúEsES l13lotl2o23 A i.3/o1,/20241, PARA euE sE possA DAR EFrcrÉNcrA NAS ATTVTDADES NESTE

MUNICíPIO.

cúUSUTA QUARTA _ DA RAÍIFICAÇÃO DAS DEMAIS CúUSUtAS CONTRATUAIS

FtcAM RAT|F|CADAS ToDAS As CLAUSULA5 NÃo EXPRES5AMENTE ALTERADAS pELo rERMo EM

COMENTO,

E A5SIM, A5 PARTES JUSTAS E CONÍRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENÍO EM CINCO VIAS DE

IGUAIS TEOR E FORMA, COM A5 TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENÍE PARA OS SEUS

LEGAIS EFEITOS.
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PREFEIIURÂ MUNICIPÁL OE IUAZEIÂO
supERrNÍENoÊNcta oE uctraçó€s É coNÍRÀros

CONTRATO ADMINISTRÂTIYO N9 O52I 2022

S'GUNDO T€RMO ADITIVO

SE6UNDO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO ÂDMII\IISÍRÂÍIVO NI 052/2022 - sEDUR. CONTRAfANTE:
MuNrcípro DE luÀzEt8o BA, ATRAvÉs oA SECRETAR|A DE oBRAs E oESENVoLV|MENTo uRBANo,
R€PRESENTADA PELO 5R. ANDERSON flOBERTO TORRES FREIRE. CO,1ÍRÂTADA: ESTUDOS, PROIÍOS,
ÍopocRÂFla, coNsrRuçÃo E tNcoRpoRAçÃo tTDÂ - Eprc, MANTENDo As oEMAls cLÁusuLAs oo
CONÍRAÍO N9 052/2022, DECORRTNÍI DO CONVITE N9 012/2021, E PROCESSO AOMINISTRATIVO N9

380/2021, PARA ADITAMENÍo Do coNTRATo REFERENÍE À coNIRA]AçÀo oE EMPRESA PARA
pREsrAçÃo oE sERvlÇos oE TopocRAflA coM EeutpE coMposrA coM TopóGRAFo, AUXtL|AR DE

TopocRAFta, oEsENHlsra, EsraçÃo rorar, NívEL óprico, Gps cEoDÉsrco E oRoNE paRA ExEcuçÀo
DE alvrDADE5 ÍopocRÁFIcas No MUNrcÍpro DE JUAzÊtRo BA. MooaLtoÂDE Do aDtrvo: pRAzo E

RENovaçÃo DE saLDo. vtcÊÍ,tcta: ESTENoENoo-sE sua ouRAçÃo poR r2 (oozE) MEsEs, a pa8TrR oa
DATA DE 13 oE taNEtRo DE 2023 aÍÉ a oÂÍÂ DÊ t3 DE raNEtRo oE 2024. RENovaçÂo Do vALoB
coNTRATUAt pRopoRcroNAL À vlcÉNcla, euE coRREspoNoE ao valoR GLoBAL oE RS 327.929,76
(TREZENTOS EVIN-TE Ê SEÍE MII, NOVECENTOS EV]NTE E NOVÉ RÉAIS E5ETENÍA ESEISCENTÀVOS) OAÍA
DÂ ÂSSINATURA: 13/01/2023.

Certificaçáo W.OPFY6PRA 6354

Versào eletrônica disponÍvel em: https:/nvww6iuazeiro.bâ,gov.br
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